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R E I V I N D I C A Ç Ã O 
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caracterizada por ser constituída basicamente, por sete extratores 

independentes acoplados a uma única fonte de vapor e que podem ser 

operados isoladamente, sendo que cada extrator consta de um vaso 5 

destilador(01), de um condensador(02) e de um vaso separador(03); o vaso 

destilador(01) com tampa(04) dotada de uma válvula de segurança(05) e de 

um braço articulado(06), a qual fechará o vaso(01) através dos parafusos(07), 

com porcas borboleta(08), o vaso(01) possui: uma válvula de drenagem(09), 

uma entrada de vapor(10) e uma saída de vapor(11) acoplada ao tubo pescoço 10 

de cisne(12), estando, a entrada de vapor(10) acoplada ao distribuidor de 

vapor(13), instalado na parte inferior interna do vaso(01) e posicionado sobre 

este está a chapa perfurada(14); o condensador(02) com tampa(15), dotado de 

uma entrada(16) e de uma saída de água(17) acoplada ao visor de fluxo(18) e 

este ao tubo coletor(19), possui também: uma entrada de óleos essenciais com 15 

vapor(20), e de uma saída de condensado(21), interligadas internamente pela 

serpentina(22), a qual está acoplada ao vaso separador(03), estando a entrada 

de óleos essenciais com vapor(20) ligada ao pescoço de cisne(12); o vaso 

separador(03), em sua parte superior está dotado de um bocal cônico(23) por 

onde recebe o condensado oriundo do condensador(02), em sua meia altura, 20 

uma saída lateral(24) e em sua parte inferior uma válvula(25), onde por 

diferença de densidade o óleo é separado da água, ficando o óleo na parte 

superior; em que cada vaso destilador (01) está em comunicação fluida 
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somente com a fonte de vapor e com o respectivo condensador (02). 












